
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ
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Contrato nº 220/2025

Processo nº 00012.042717/2025-56
  
  

TERMO DE CONTRATO Nº 220/2025 QUE
CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO,
COMO CONTRATANTE, O ESTADO DO
PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DO PIAUÍ - SESAPI-PI, E DO OUTRO,
COMO CONTRATADA, A FUNDAÇÃO
CARLOS CHAGAS - FCC. 

 
O Estado do Piauí, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - SESAPI-
PI, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.564/0001-38, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, com sede na Av. Pedro Freitas, S/Nº, Bloco A, 1º Andar, Centro
Administrativo, Bairro São Pedro, Teresina – PI, CEP 64018-900, neste ato representado por seu
Secretário de Estado da Saúde do Piauí, Dr. ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS, portador da Cédula
de Identidade nº 1.424.698 SSP-PI, inscrito no CPF sob o nº 057.220.698-41; e a FUNDAÇÃO CARLOS
CHAGAS - FCC com sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, estabelecida na
Avenida Professor Francisco Morato, 1.565, Bairro Jardim Guedala, CEP 05513-900, inscrita no CNPJ
sob o nº 60.555.513/0001-90, aqui representada por seu Diretor Executivo EVANDRO TANSINI , inscrito
no CPF sob o nº xxx.828.076-xx, doravante denominada abreviadamente CONTRATADA, tendo em
vista a Contratação Direta por Dispensa de Licitação constante no Processo Administrativo nº
00012.042717/2025-56 e Parecer Nº 316/2025/PGE-PI/GAB/PGE-PI/GAB/CSSESAPI e o que mais
consta dos citados autos, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de
transcrição, em conformidade com as normas da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Estadual n. 21.872/2023,
os quais submetem as partes para todos os efeitos, têm justo e acordado celebrar o presente TERMO
DE CONTRATO, regendo-se a contratação pelo fixado nas cláusulas seguintes: 
 

PARTE GERAL
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO
1.1. São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, o Processo
Administrativo discriminado na Parte Específica, incluído o Termo de Referência constante nos autos, a
proposta apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes executivos, projetos, especificações
técnicas, despachos e pareceres que o encorpam.
1.2. A Parte Específica definirá se o contrato se origina de Pregão Eletrônico ou contratação direta,
indicando o fundamento legal utilizado para a dispensa ou inexigibilidade, quando for o caso.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO CONTRATO
2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação do objeto descrito na Parte Específica
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deste Contrato, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e
na Proposta Técnica nº 57A/2025, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

2.1.1. A Parte Específica deste Contrato indicará se o fornecimento ou a prestação do serviço
ocorrerão de forma continuada ou não.

2.2. Caso se trate de contratação de serviços, a Parte Específica deste Contrato definirá o respectivo
regime de execução.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO
3.1. Caso se trate da prestação de serviços, deverão ser observadas as seguintes disposições:

3.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo previsto na Parte Específica,
mediante termo detalhado, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.
3.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando comprovadamente em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo previsto na Parte Específica deste Contrato, às custas
da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
3.1.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo previsto na Parte Específica, por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que
comprove o atendimento das exigências contratuais.

3.2. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos
limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO
4.1. O valor do presente Termo de Contrato está previsto na Parte Específica.
4.2. No valor em questão estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos ou impostos(se incidentes), encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final
do período de adimplemento a que se referir.
5.2. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

5.2.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento

5.3. Não será autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato ateste o recebimento dos serviços
descritos na nota fiscal ou fatura apresentada.
5.4. Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar da
Nota Fiscal ou fatura correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível em nome da
CONTRATANTE, cujo CNPJ está especificado na qualificação preambular do contrato, informando o
número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência.
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
5.6. A Nota Fiscal ou fatura correspondente deverá ser entregue, pela CONTRATADA, diretamente ao
Fiscal deste Contrato, que somente atestará a execução do objeto e liberará a referida Nota Fiscal para
pagamento, quando cumpridas, pela mesma, todas as condições pactuadas.
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5.7. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam a liquidação da despesa, aquela será
devolvida à CONTRATADA, pelo Fiscal deste Contrato e o pagamento ficará pendente até que se
providencie pela CONTRATADA as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.
5.8. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação
das seguintes fórmulas:

I = (TX/100)/365
EM = I x N x VP, onde:
I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso

5.9. A atualização só será devida em caso de mora imputável exclusivamente ao contratante.
5.10. Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (CRF, fornecido pela
Caixa Econômica Federal). Será aceito certificado da matriz em substituição ao da filial ou vice-versa
quando, comprovadamente, houver arrecadação centralizada;
b) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST (Certidão Negativa de
débitos Trabalhistas);
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada,
ou outra equivalente, na forma da lei.
5.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade,
a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado a partir da data do orçamento
estimado, aplicando-se o índice IPCA-E exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade, salvo se outro for definido na Parte Específica deste Contrato.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
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forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8. O índice a ser aplicado corresponde ao acumulado no período de um ano.
6.9. O reajuste será realizado por apostilamento.
6.10. Nos casos em que não tenha havido pedido de reajuste anterior, o índice a ser aplicado deve
corresponder ao acumulado no período de um ano contado do pedido de reajuste, que passará a ser o
marco também para novos reajustes.
6.11. Competirá à Contratada exercer, perante à Contratante, seu direito ao reajuste, sendo que, se não
o fizer de forma tempestiva e, por via de consequência, prorrogar o contrato ou deixar expirar o prazo de
vigência, ocorrerá a preclusão do seu direito ao reajuste.
6.12. Deverá o gestor do contrato diligenciar no sentido de assegurar que a economicidade do vínculo
contratual será mantida mesmo após o reajuste, juntando aos autos documentação comprobatória da
atual compatibilidade do valor do contrato com a realidade de mercado.
6.13. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste que prejudique a economicidade do valor
contratual, a CONTRATADA aceita negociar a adoção de preço compatível com a realidade do
mercado.
6.14 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 a 132 da Lei n.
14.133/2021.
6.15. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

6.15.1. Não é considerado acréscimo contratual para fins de aferição do limite de 25% (vinte e cinco
por cento) o valor adicional a ser pago em virtude da inscrição de candidatos excedentes à
estimativa de inscritos.
6.15.2. Não é considerada supressão contratual para fins de aferição do limite de 25% (vinte e cinco
por cento) o número de inscrições aquém do estimado.

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Estado do Piauí, conforme classificação descrita na Parte Específica deste
contrato.
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
8.1. A Parte Específica poderá prever a prestação de garantia como condição para a assinatura do
contrato.
8.2. No caso de prestação de garantia mediante seguro-garantia, o prazo de vigência da apólice será
igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e deverá acompanhar as modificações
referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

8.2.1. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas
datas convencionadas.

8.3. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o cumprimento integral de todas as
obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o art.
100 da Lei Federal nº 14.133/2021.
8.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizando
descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmente
estabelecidas, inclusive multa.
8.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao valor
acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.1 da Parte Específica deste contrato.
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9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. São obrigações da contratante:

9.1.1.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato;
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins
de aceitação e recebimento definitivo;
9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
nos serviços executados, para que sejam feitas as correções pertinentes;
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à execução do serviço, no prazo
e forma estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta Técnica n. 57A/2025 ;
9.1.6. Disponibilizar a presente contratação no Portal Nacional de Compras Públicas ou, em caso de
indisponibilidade, em página da Contratante na Internet e no Diário Oficial do Estado, conforme
Acórdão TCU n. 2758/2021 – Plenário.

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
9.3. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas decorrentes das peculiaridades
da contratação, as quais estão previstas na Parte Específica.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e na sua proposta,
assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,
ainda:

10.1.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação;
10.1.2. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
10.1.3. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações
formuladas.
10.1.4. Em se tratando da contratação de serviços:

a) Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e
humanos necessários;
b) Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em especial da
regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e pelos contatos com
o CONTRATANTE;
c) Cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federais que
interfiram na execução dos serviços;
d) Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que
verificar na execução dos serviços;
e) Prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender
prontamente as reclamações sobre seus serviços;
f) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos comprovadamente causados
diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do contrato relativa a
suas obrigações, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do
CONTRATANTE em seu acompanhamento;
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g) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários,
resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 121 da Lei Federal n°
14.133/2021;
h) Manter seus profissionais identificados por meio de crachá com fotografia recente;
i) Substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços for julgada
inconveniente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da solicitação justificada
formulada pelo CONTRATANTE;
j) Arcar com despesas decorrentes de infrações comprovadas de qualquer natureza praticadas
por seus empregados durante a execução dos serviços objeto deste contrato, ainda que no
recinto da sede do CONTRATANTE, garantindo sempre o contraditório e a ampla defesa;
k) Apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de quitação das
obrigações trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e Convenções Coletivas de
Trabalho) e previdenciárias relativas aos empregados da CONTRATADA que atuem ou
tenham atuado na prestação de serviços objeto deste contrato;
l)  Identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não serem
confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE;
m) Obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem respeito
à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das informações existentes ou geradas
durante a execução dos serviços;
n) Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos
serviços, de maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, respeitando suas
normas de conduta;
o) Reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando estiverem
comprovadamente em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis;
p) Guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de que
venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua
indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização;
q) Manter bens e equipamentos necessários à realização dos serviços, de qualidade
comprovada, em perfeitas condições de uso, em quantidade adequada à boa execução dos
trabalhos, cuidando para que os equipamentos elétricos sejam dotados de sistema de
proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica;
r) Submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços, relatando
todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre
a execução do objeto contratual;
s) Fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de proteção
individual adequados à atividade, o necessário treinamento e fiscalizar sua efetiva utilização;
t) Prestar os serviços por intermédio da equipe indicada nos documentos apresentados na
fase de habilitação, a título de qualificação técnica, quando exigida.

10.2. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas decorrentes das peculiaridades
da contratação, as quais estão previstas na Parte Específica.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO
11.1. Nos termos do art. 117 da Lei n. 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n. 14.133/2021.
11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
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eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
11.4. A Parte Específica deste Contrato poderá incluir rotinas específicas de fiscalização, de acordo
com as peculiaridades do objeto contratado.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas no
Capítulo I do Título IV da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato.

12.1.1. A Parte Específica deste Contrato poderá prever outras faltas e sanções ao Contratado, de
acordo com as peculiaridades do objeto.

 
12.2. Conforme art. 155 da Lei n. 14.133/2021, o licitante ou o contratado será responsabilizado
administrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g)  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l)  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 
12.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções, garantido o
contraditório e a ampla defesa:

a) advertência;
b)  multa;
c)  impedimento de licitar e contratar com o Estado do Piauí;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Estado do Piauí.

 
12.4. A sanção prevista na alínea “a” do subitem 12.3 será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista na alínea “a” do subitem 12.2, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave.
12.5. A sanção prevista na alínea “b” do subitem 12.3, calculada na forma do item 12.11 deste contrato,
não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor
do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer
das infrações administrativas previstas no subitem 12.2.
12.6. A sanção prevista na alínea “c” do subitem 12.3 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f’ e “g” do subitem 12.2, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
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máximo de 3 (três) anos.
12.7. A sanção prevista na alínea “d” do subitem 12.3 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l”, do subitem 12.2, bem como pelas infrações
administrativas previstas “b”, “c”, “d”, “e”, “f’ e “g” do referido subitem que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 12.6 e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
12.8. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 12.3 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista na alínea “b” do referido subitem.
12.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
12.10. Independentemente das sanções a que se referem os subitens anteriores, a Contratada está
sujeita, garantindo a ampla defesa e o contraditório, ao pagamento de indenização por perdas e danos,
podendo ainda a administração propor que seja responsabilizada:

a) civilmente, nos termos do Código Civil;
b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício
profissional a elas pertinentes;
c) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

 
12.11. O cálculo da sanção de multa observará os seguintes parâmetros:

12.11.1. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será
calculada conforme os seguintes percentuais:

a) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, até o limite correspondente a 10 (dez)
dias;
b) de 0,7% (sete décimos por cento), por dia de atraso a partir do 11º (décimo primeiro) dia,
até o limite correspondente a 20 (vinte) dias; e
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo primeiro) dia, até o limite
correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato
correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº
14.133/2021.

12.11.2. Será aplicada, garantindo a ampla defesa e o contraditório, multa de 1,5% (um e meio por
cento) sobre o valor da contratação, quando a Contratada:

a) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante no
cumprimento de suas atividades;
b) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e

12.11.3. Será aplicada, garantindo a ampla defesa e o contraditório, multa de 2% (dois por cento)
sobre o valor da contratação quando a Contratada:

a) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato de sua responsabilidade
contratual que, por imprudência, negligência imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à
Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em reparar os
danos causados, garantindo a ampla defesa e o contraditório;
b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato de sua responsabilidade contratual que, por
imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a
terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados,
garantindo a ampla defesa e o contraditório.

 
12.12. Na aplicação das sanções serão observados os procedimentos e prazos constantes nos artigos
157 a 160 da Lei n. 14.133/2021.
12.13. As multas administrativas previstas neste instrumento não têm caráter compensatório e o seu
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pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO
13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei n.
14.133/2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o
direito à prévia e ampla defesa.
13.3. A extinção determinada por ato unilateral e escrito da Administração acarreta as seguintes
consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato e na Lei nº 14.133/2021:

13.3.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato
próprio da Administração;
13.3.2. Execução da garantia contratual para:

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora,
quando cabível;

13.3.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à
Administração Pública e das multas aplicadas.

13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.4.3. Indenizações e multas.

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, mediante prévia manifestação da
Procuradoria-Geral do Estado, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais
normas federais e estaduais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos, garantindo a ampla defesa e o contraditório.
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO
15.1. A vigência e validade deste instrumento decorrerão de sua assinatura, conforme previsto na Parte
Específica, tornando-se eficaz a partir da publicação, em extrato, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), que será providenciada pela CONTRATANTE nos termos do art. 94 da Lei n.
14.133/2021.

15.1.1. Em caso de indisponibilidade das funcionalidades do Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), deverá o extrato do contrato ser publicado na página da internet da Contratante e
no Diário Oficial do Estado, conforme Acórdão TCU n. 2458/2021 – Plenário.

15.2. Tratando-se de serviços ou fornecimentos continuados, o Contrato poderá ser prorrogado na forma
do art. 107 da Lei n. 14.133/2021, até o limite de 10 (dez) anos, desde que haja autorização formal da
autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

15.2.1. O serviço ou fornecimento tenham sido prestados regularmente;
15.2.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços ou do fornecimento
tem natureza continuada;  
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15.2.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que o
serviço ou fornecimento tenham sido prestados regularmente;  
15.2.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
manutenção do contrato;  
15.2.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;  
15.2.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e  
15.2.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

15.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
15.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
15.5. A Administração terá a opção de extinguir o contrato de serviço ou fornecimento continuados, sem
ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem, conforme art. 106, III, da Lei n. 14.133/2021.
15.6. Caso se trate de serviço não continuado, a Parte Específica deste Contrato irá definir o prazo de
execução.
15.7. Caso se trate de serviço não continuado, o prazo de vigência será automaticamente prorrogado
quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, conforme art. 111 da Lei
n.14.133/2021.

15.7.1. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:
a)  o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções
administrativas;
b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
16.1. A Parte Específica deste Contrato disporá sobre a possibilidade de subcontratação do objeto
contratado.
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS
17.1. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados
(LGPD) e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com
intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.
17.2. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e criminal.
17.3. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução
contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das
informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para
viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.
17.4. A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses
dos arts. 7º, 11 e 14 da Lei n. 13.709/2018, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos
legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;
b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias para o alcance das finalidades do serviço
contratado ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício
regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção
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de Dados - ANPD;
c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento,
indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação da
CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. Os dados assim
coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste contrato, e em
hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outras finalidades. Eventualmente,
podem as partes convencionar, por escrito, que a CONTRATANTE será responsável por obter o
consentimento dos titulares;
d) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados seguem
um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas, devendo estar alinhados com a
legislação vigente e as melhores práticas de mercado;
e) os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro,
com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle
baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos
credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada
transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o
compartilhamento desses dados com terceiros;

e.1) A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados e/ou prepostos das
obrigações e condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de
Privacidade da CONTRATANTE.

17.5. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter
dados pessoais ou segredos de negócio, implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos –
devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente
contrato e pelo prazo de até 10 (dez) anos contados de seu termo final.
17.6. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos
dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também
no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Órgãos de
controle administrativo.
17.7. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais,
morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução
contratual, por inobservância à LGPD.
17.8. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
(LGPD), a CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, terá acesso a dados
pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço
eletrônico, e cópia do documento de identificação.
17.9. A critério do Encarregado de Dados da CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser provocada
a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a
sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.
17.10. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro)
horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou
ilícito, bem como adotar as providências dispostas no artigo 48 da LGPD, assim como CONTRATANTE
deverá comunicar a CONTRATADA qualquer incidente que envolva este contrato.
17.11. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados
pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no máximo 30 (trinta)
dias, sob instruções e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os
Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer),
salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista
na LGPD.
17.12. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e
também de acordo com o que dispõe a Seção III do Capítulo VI da LGPD.
17.13. As disposições elencadas nesta cláusula somam-se àquelas decorrentes das peculiaridades da
contratação, as quais poderão ser previstas na Parte Específica.
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ALOCAÇÃO DE RISCOS
18.1. São de responsabilidade das partes, sem prejuízo das demais obrigações constantes neste
Contrato e no Termo de Referência, os riscos relacionados na Parte Específica deste contrato,
conforme tenha sido prevista matriz de riscos para a sua execução.
18.2. Caso as situações descritas no item 18.1 da Parte Específica venham a ocorrer, poderão ser
adotadas as providências a seguir:

18.2.1. Utilização de seguros obrigatórios previamente definidos no contrato;
18.2.2. Restabelecimento da equação econômico-financeira do contrato nos casos em que o sinistro
seja considerado na matriz de riscos como causa de desequilíbrio não suportada pela parte que
pretenda o restabelecimento;
18.2.3. Resolução do contrato quando o sinistro majorar excessivamente ou impedir a continuidade
da execução contratual.

18.3. As providências elencadas no item 18.2 somam-se àquelas decorrentes das peculiaridades da
contratação, as quais poderão ser previstas na Parte Específica.
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO
19.1. Fica eleito o foro da comarca de Teresina-PI, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
do contrato que não possam ser compostos pela utilização dos meios alternativos de prevenção e
resolução de controvérsias, observado o CAPÍTULO XII do TÍTULO III da Lei nº 14.133, de 2021.
 

PARTE ESPECÍFICA
 
As seguintes informações específicas sobre o Contrato deverão complementar, suplementar ou
modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui
contidas prevalecem sobre aquelas.
 

Parte Geral Definições da Parte Específica

1.1.
Processo Administrativo: 00012.042717/2025-56.
Parecer Nº 316/2025/PGE-PI/GAB/PGE-PI/GAB/CSSESAPI

1.2.

(    ) A presente contratação decorre do Pregão Eletrônico n. (...) e Ata de Registro
de Preços n. (...).
( x ) A presente contratação ocorre por Dispensa de Licitação fundamentada no
art. 75, XV, da Lei nº 14.133/2021. 

O objeto do presente contrato é a “Contratação de Instituição com
inquestionável capacidade para o desempenho da atividade objetivada,
especializada e com reconhecida experiência em organizar e realizar
concurso público, propondo-se a elaboração, impressão e aplicação de
provas, para o provimento de cargos efetivos, de nível superior e nível
médio, consoante às condições estabelecidas no Termo de Referência”.,
conforme detalhamento abaixo:
A contratação perquirida envolve serviços de natureza intelectual, com
particularidades técnicas relevantes, como a organização, elaboração e aplicação
de provas em concursos públicos. Deste modo, deverá ser realizada com
instituição especializada e que possua inquestionável capacidade e reconhecida
experiência para o desempenho da atividade objetivada, com o fornecimento
completo de recursos materiais e humanos para a elaboração, impressão,
aplicação e correção das provas, bem como, para a execução de todas as
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2.1.

atividades correlatas, conforme disposto no Termo de Referência.
As provas serão aplicadas na data a ser definida em comum acordo  entre as
partes após assinatura do presente contrato.
Discriminação do objeto:

Convém ressaltar que é imprescindível o provimento de novos cargos
efetivos, de modo a suprir a carência atualmente enfrentada pela
Secretaria de Saúde. Considerando, ainda, o déficit de servidores em
diversas unidades da rede hospitalar e a necessidade de atender tanto
às demandas internas quanto às demandas assistenciais da
população, propõe-se a autorização para realização de concurso
público visando ao provimento de 1.000 (mil) vagas, sendo 500
(quinhentas) para preenchimento imediato e 500 (quinhentas) para
cadastro de reserva.

 Grupo Ocupacional Técnico

Lei Nº Especialidades Vagas a Serem
Providas

Cadastro
Reserva

6.201/12

1 Técnico em
Enfermagem 81 139

2 Técnico de
Laboratório 06 10

3 Técnico em Patologia
Clínica 14 10

4 Técnico em
Radiologia 28 28

5 Técnico em Saúde
Bucal 10 10

38/04 6 Técnico em Seg. do
Trabalho 10 10

 Subtotal 1 149 207

 

Grupo Ocupacional Superior

Lei Nº Especialidades Vagas a Serem
Providas Cadastro Reserva

6.201/12

1 Assistente
Social 28 30

2 Biomédico 3 3

3 Cirurgião
Dentista 10 10
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4 Enfermeiro 63 70

6.166/12 5 Engenheiro 5 5

6.201/12

6 Farmacêutico 50 51

7 Fisioterapeuta 25 30

8 Fonoaudiólogo 0 10

90/07 9 Médico 100 30

6.201/12 10 Médico
Veterinário 2 2

6.201/12

11 Nutricionista 20 17

12 Psicólogo 25 25

13 Terapeuta
Ocupacional 20 10

 Subtotal 2 351 293

 
 

Total

Vagas a Serem
Providas Cadastro Reserva

500 500

 

2.1.1.

(  ) O serviço/fornecimento ocorrerá de forma continuada, tendo em vista que visa
atender necessidade permanente da contratante.
( x ) O serviço não ocorrerá de forma continuada, tendo em vista se trata de
atividade esporádica que deverá ser realizada em um período de tempo
predeterminado.

2.2.

(    ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada por preço unitário.
( x ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada por preço global.
(    ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada integral.
(    ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime de fornecimento e prestação de
serviço associado.
(    ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime tarefa.
(    ) Não se aplica

3.1.1.

(  ) O prazo de entrega dos bens é de......... dias, contados do(a)
................................, em remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço
...............................
( x ) Não se aplica.

SESAPI_Contrato 220 (0020757939)         SEI 00012.042717/2025-56 / pg. 14



3.1.2.
(    ) Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de
( x ) Não se aplica.

3.1.3.
(    ) O objeto rejeitado deverá ser substituído no prazo de
( x ) Não se aplica.

3.1.4.
(     ) Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de
( x ) Não se aplica.

3.2.1.

(   ) Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de contados da
comunicação escrita do contratado mediante Termo Detalhado assinado pelas
partes.
( x ) Não se
aplica.                                                                                                                          

3.2.2.
(    ) Os serviços rejeitados deverão ser refeitos, corrigidos ou substituídos no
prazo de dias.
( x ) Não se aplica.

3.2.3.
(    ) Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de
( x ) Não se aplica.

(    ) O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ (...) (...por extenso...).
(    )  O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total
de R$.......(....).
( x ) Pela prestação dos serviços técnicos especializados descritos na Proposta
Técnica de Preços nº 57A-2025, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, por
candidato efetivamente inscrito (pagante/isento/redução), conforme faixa de
inscritos, os valores a seguir discriminados:  

Faixa de
inscritos

(pagantes,
isentos e
redução)

Valor a ser
cobrado por

inscrição
excedente

 
Valor a ser pago à Instituição

(contratada)

Até 6.000
candidatos

-------- R$ 1.781.706,00 (um milhão, setecentos e
oitenta e um mil

e setecentos e seis reais).

De 6.001 a
7.000

candidatos

 
R$ 79,95 (setenta e

nove reais e
noventa e cinco

centavos)

R$ 1.781.706,00 (um milhão, setecentos e
oitenta e um mil e setecentos e seis reais);
acrescido do número de inscritos na faixa
de “6.001 a 7.000 inscritos” multiplicado

pelo valor de R$ 79,95 (setenta e nove reais
e noventa e cinco centavos).

De 7.001 a
8.000

candidatos

 
R$ 77,95 (setenta e

sete reais e
noventa e cinco

centavos)

R$ 1.861.656,00 (um milhão, oitocentos e
sessenta e um mil e seiscentos e cinquenta

e seis reais); acrescido do número de
inscritos na faixa de “7.001 a 8.000

inscritos” multiplicado pelo valor de R$
77,95 (setenta e sete reais e noventa e

cinco centavos).
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4.1.

De 8.001 a
9.000

candidatos

 
R$ 75,95 (setenta e

cinco reais e
noventa e cinco

centavos)

R$ 1.939.606,00 (um milhão, novecentos e
trinta e nove mil e seiscentos e seis reais);
acrescido do número de inscritos na faixa
de “8.001 a 9.000 inscritos” multiplicado
pelo valor de R$ 75,95 (setenta e cinco

reais e noventa e cinco centavos).

A partir de
9.001

candidatos

 
R$ 73,95 (setenta e
três reais e noventa
e cinco centavos)

R$ 2.015.556,00 (dois milhões e quinze mil
e quinhentos e cinquenta e seis reais);

acrescido do número de excedentes a partir
de “9.001 inscritos” multiplicado pelo valor

de R$ 73,95 (setenta e três reais e noventa
e cinco centavos).

 
Os valores de inscrição serão definidos pela CONTRATANTE e arrecadados em
conta específica para esse fim, de sua responsabilidade.
Serão de responsabilidade da CONTRATANTE, as seguintes providências:

Firmar convênio com Instituição Bancária, se necessário, para a
arrecadação dos valores de inscrição, arcando com eventuais despesas.
Repassar informações técnicas sobre a forma de geração das cobranças
com antecedência mínima de 10 dias úteis da abertura das inscrições.
Baixar e encaminhar à CONTRATADA, diariamente, os arquivos de retorno
com os pagamentos dos candidatos, para processamento.
Assumir, perante a CONTRATADA e candidatos, qualquer problema
decorrente do retorno dos arquivos bancários com os pagamentos dos
candidatos.

Os funcionários da CONTRATADA não poderão fornecer seus dados pessoais,
para que sejam gerados usuário e senha, com a finalidade de permitir acesso aos
arquivos de pagamento do Concurso na conta bancária da Instituição.
 
Condições do pagamento: 
O pagamento dos serviços atribuídos à Fundação Carlos Chagas será realizado
em 03 (três) parcelas, de acordo com o estabelecido abaixo:
▪ 1ª Parcela: 50%  (cinquenta por cento) do valor do contrato, paga até 10 (dez)
dias úteis após a data de fechamento do cadastro de inscritos no Concurso,
acrescido do valor por candidato excedente, caso haja. Na hipótese de inclusão
de candidatos no dia da aplicação das provas em virtude do não recebimento da
inscrição por motivos de ordem técnica, falhas de comunicação, bem como outros
fatores que impossibilitem a transferência de dados, a diferença do número de
inscritos após o fechamento do cadastro será paga na terceira parcela;
▪ 2ª Parcela: 30%  (trinta por cento) do valor do contrato, paga até 10 (dez) dias
úteis após a aplicação das Provas Objetivas e Discursivas;
▪ 3ª Parcela: 20% (vinte por cento) do valor do contrato, paga até 10 (dez) dias
úteis após a divulgação do resultado final, acrescida, caso haja, dos candidatos
incluídos nos dias de aplicação das Provas Objetivas e Discursivas.
Isenção e Redução: 
Será de responsabilidade da CONTRATANTE o ônus referente aos candidatos
que tiverem os requerimentos de isenção e de redução do valor de inscrição
deferidos.
Cancelamento das provas: 
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Na hipótese de que a CONTRATANTE  cancele a aplicação das provas objeto da
contratação, seja qual for o motivo, inclusive em razão de pandemia ou situação
sanitária grave, a a CONTRATADA  deverá ser ressarcida das despesas que
comprovadamente tiver realizado, bem como efetuar o pagamento para a
CONTRATADA do valor devido pelos serviços comprovadamente já realizados.

6.2.

( x ) Para fins de reajuste do valor contratual será utilizado o índice IPCA-E,
conforme já indicado na Parte Geral deste Contrato.
(   ) Para fins de reajuste do valor contratual será utilizado o índice (...).

7.1.

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado do Piauí, para o exercício
de 2025, na classificação abaixo:
Gestão/Unidade: 17101 - FUNSAUDE/SUS-GESTÃO PLENA ESTADUAL
Fonte: 659/500 - Outros Recursos Vinculados à Saúde
Programa de Trabalho: 10.302. 0100. 6198 - MANUTENÇÃO E
FORTALECIMENTO DOS SERVIÇOS DE MÉDIA E...
Elemento de Despesa: 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Nota Reserva nº: 2025NR11363

8.1.

( x )  Não será exigida garantia de execução da contratada.
(  )  No prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da
Contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá prestar
garantia contratual, correspondente a _____% (_______ por cento) sobre o valor
do contrato, em conformidade com o disposto no art. 96 da Lei Federal nº
14.133/2021.
8.1.1. Caso a contratada opte pelo seguro-garantia, o prazo para prestação da
garantia será no mínimo de 1 (um) mês anteriormente à assinatura do contrato,
conforme art. 96, § 3º, da Lei n. 14.133/2021.

Sem prejuízo das obrigações previstas na Parte Geral, são deveres da
CONTRATANTE:
a) Encaminhar à CONTRATADA os pré-requisitos e descrições sumárias dos
cargos, bem como elaborar e especificar os conteúdos programáticos das provas
a serem publicados no Edital de Abertura de Inscrições, avalizando as
modificações sugeridas pela CONTRATADA, quando cabíveis;
b) Analisar, convalidar e autorizar a publicação do Edital de Abertura de Inscrições
e Editais subsequentes, incluindo todos os Anexos pertinentes, em documento
específico fornecido pela CONTRATADA;
c) Auxiliar a CONTRATADA na elaboração de todos os Editais e comunicados
pertinentes ao Concurso Público, sendo certo que, havendo necessidade de
alteração dos referidos Editais, o custo será suportado pela parte que houver dado
causa;
d) Disponibilizar local e servidor responsável para atendimento aos candidatos
que necessitarem de acesso e informações referentes aos Editais de Abertura das
Inscrições em braile, arcando com eventuais despesas;
e) Publicar no Diário Oficial todos os Editais pertinentes ao Concurso, arcando
com eventuais despesas;
f) Responsabilizar-se, na adequação das normas e procedimentos constantes no
Edital a respeito da Legislação Específica da CONTRATANTE, se houver;
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9.3.

g) Dirimir eventuais dúvidas dos candidatos, quanto à legislação ou à
regulamentação do Concurso Público;
h) Acompanhar a execução deste Contrato;
i) Firmar convênio com a Instituição Bancária para o recolhimento dos valores de
inscrição, se necessário, arcando com eventuais despesas;
j) Repassar informações técnicas sobre a forma de geração das cobranças com
antecedência mínima de 10 dias úteis da abertura das inscrições e, encaminhar à
CONTRATADA, diariamente, os arquivos de retorno (padrão FEBRABAN ou TXT
no padrão do sistema SIAFI) com os pagamentos dos candidatos, assumindo,
perante a CONTRATADA e aos candidatos, qualquer problema decorrente do
retorno dos arquivos bancários desses pagamentos. A CONTRATANTE declara
ciência de que os funcionários da CONTRATADA são proibidos de fornecer seus
dados pessoais, para que sejam gerados usuário e senha, com a finalidade de
permitir acesso aos arquivos de pagamento do Concurso na conta bancária que
receberá os valores relativos às inscrições;
k) Responsabilizar-se por avaliar os candidatos com deficiência, aprovados e
habilitados no Concurso Público de acordo com a legislação vigente;
l) Responsabilizar-se pela avaliação, durante o estágio probatório, da
compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência dos candidatos, de
acordo com a legislação vigente;
m) Responsabilizar-se por verificar a veracidade das informações prestadas pelos
candidatos autodeclarados negros e/ou pardos, aprovados e habilitados no
Concurso Público, na forma do disposto na Lei Estadual nº 7.626, de 11 de
novembro de 2021, caso haja necessidade, sem a participação da
CONTRATADA;
n) Receber e analisar os recursos interpostos pelos candidatos, de acordo com o
item 2.14 da Proposta Técnica nº 57A/2025 e procedimentos a serem definidos no
Edital de Abertura das Inscrições;
o) Responsabilizar-se pela elaboração e realização do Curso de Formação, caso
haja, sem qualquer participação e ônus para a CONTRATADA;
p) Informar à CONTRATADA a data de homologação do Concurso Público;
q) Responsabilizar-se, no momento do recebimento dos documentos para posse
pela afixação de uma foto 3x4 do candidato, suas assinaturas e a transcrição de
uma frase no formulário fornecido pela CONTRATADA;
r) Emitir o Atestado de Capacidade Técnica em nome da CONTRATADA, com a
descrição detalhada de todos os serviços prestados, em modelo a ser
encaminhado pela CONTRATADA.

10.1.4, “a.2”
(   ) O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
( x ) Não se aplica.

10.1.4, “c”
(    ) O objeto com avarias ou defeitos deverá ser (substituído/reparado) no prazo
de (...)
( x ) Não se aplica.

10.1.4, “d”

(   ) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação.
( x ) Não se aplica.
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10.1.4, “e”
(    ) A empresa contratada deverá dar garantia do fabricante de no mínimo (....) , a
contar da data do fornecimento e aceite por parte da (...).
( x ) Não se aplica ao caso a exigência de garantia do fabricante. 

Sem prejuízo das obrigações previstas na Parte Geral, são deveres da
CONTRATADA:
a) Elaborar os Editais e Comunicados pertinentes ao Concurso Público, não se
responsabilizando pelas informações referentes aos cargos e vagas oferecidas e
restringindo a sua colaboração ao fornecimento de informações de caráter técnico,
como normas sobre prestação e aplicação das correspondentes provas,
características das provas, critérios de julgamento e de classificação de
candidatos;
b) Elaborar e encaminhar o Edital de Abertura das Inscrições, a ser
disponibilizado à CONTRATANTE, para consulta aos interessados em local de
sua responsabilidade;
c) Avaliar os conteúdos programáticos propostos pela CONTRATANTE e sugerir
modificações, quando cabíveis, as quais deverão ser sempre avalizadas pela
Comissão do Concurso antes da publicação no Edital de Abertura de Inscrições
do Concurso;
d) Elaborar o cartaz de divulgação e enviar via e-mail para afixação em
estabelecimentos de ensino e outros locais de acesso ao público;
e) Divulgar o Concurso por meio de jornais especializados e por outras mídias
adequadas às características do Concurso, de acordo com formatação,
dimensões e programação definidas pela própria CONTRATADA;
f) Divulgar um extrato com as informações pertinentes ao Edital de Abertura das
Inscrições em jornal de grande circulação no Estado do Piauí, de acordo com
formatação, dimensões e programação definidas pela própria CONTRATADA;
g) Divulgar todos os Editais e Comunicados, na íntegra, em seu site
(www.concursosfcc.com.br);
h) Responsabilizar-se pelo processo de inscrição utilizando-se da Internet;
i) Receber e analisar as informações para comprovação de isenção e de redução
do pagamento do valor da inscrição, conforme as leis e os procedimentos
definidos nos itens 2.2.3. e 2.2.4. da Proposta Técnica nº 57A/2025;
j) Elaborar as listas de candidatos inscritos no Concurso, após finalização das
inscrições realizadas pela Internet, em data a ser estabelecida no Cronograma de
Atividades;
k) Enviar o Cartão de Informação ao Candidato por e-mail para aplicação das
Provas Objetivas, Provas Discursivas-Estudo de Caso e Redação e Títulos;
l) Elaborar, imprimir e acondicionar as provas referidas na Proposta Técnica nº
57A/2025 e as Folhas de Respostas Personalizadas, em número suficiente para
distribuição aos candidatos inscritos no Concurso Público;
m) Manter sigilo quanto às provas;
n) Arcar com as despesas de provas específicas, se houver;
o) Providenciar transporte para seus representantes de São Paulo - SP à cidade
de Teresina(PI) e retorno, para aplicação das Provas Objetivas e Provas
Discursivas-Estudo de Caso e Redação;
p) Arcar com as despesas de estada de seus representantes na cidade de
Teresina-PI, durante os trabalhos de aplicação das Provas Objetivas e Provas
Discursivas-Estudo de Caso e Redação;
q) Providenciar na cidade de Teresina(PI), lugar seguro para a guarda de provas;
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10.3.

r) Providenciar na cidade de Teresina(PI), local para aplicação das Provas
Objetivas e Provas Discursivas-Estudo de Caso e Redação, observados os seus
próprios parâmetros e quantitativos;
s) Providenciar transporte local para os seus representantes, para a distribuição
das provas e material de aplicação, para os trabalhos de visita, sinalização de
escolas, treinamento de fiscais e aplicação das Provas Objetivas e Provas
Discursivas-Estudo de Caso e Redação;
t) Providenciar o recrutamento de fiscais e de pessoal auxiliar para aplicação das
Provas Objetivas e Provas Discursivas-Estudo de Caso e Redação;
u) Arcar com todas as despesas decorrentes de pessoal requisitado para
fiscalização das Provas Objetivas e Provas Discursivas-Estudo de Caso e
Redação e de pessoal auxiliar utilizado para os serviços de sinalização, limpeza e
conservação dos locais de provas, observados os parâmetros e quantitativos
definidos pela própria CONTRATADA;
v) Acionar o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência público, se necessário,
durante a aplicação das provas;
w) Responsabilizar-se pela aplicação e avaliação das Provas Objetivas e Provas
Discursivas-Estudo de Caso e Redação, conforme descritas na Proposta Técnica
nº 57A/2025 e de acordo com os procedimentos definidos pela CONTRATADA;
x) Responsabilizar-se pelo recebimento e avaliação dos Títulos, para os cargos de
Nível Superior;
y) Receber e analisar os recursos interpostos pelos candidatos, de acordo com o
item 2.14 da Proposta Técnica nº 57A/2025 e procedimentos a serem definidos no
Edital de Abertura das Inscrições;
z) Dar conhecimento aos candidatos das decisões dos recursos por meio do site
da CONTRATADA;
aa) Fornecer os resultados das Provas Objetivas, Provas Discursivas-Estudo de
Caso e Redação e Títulos, na data a ser definida no Cronograma de Atividades;
bb) Fornecer à CONTRATANTE formulário específico, para que, no ato da posse,
seja afixada uma foto 3x4 do candidato, como também, colhidas as assinaturas e
a transcrição de uma frase;
cc) Emitir Laudo Técnico, validando a identidade dos candidatos que foram
convocados para a posse, com base no resultado emitido por exame grafotécnico.
Este exame utiliza-se da cópia manuscrita de frase que consta das instruções da
capa do Caderno de Prova e, da frase transcrita no formulário específico no
momento do recebimento do material para a posse. O prazo para a validação será
de até 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento do material para
contraprova;
dd) Guardar, em local apropriado, folhas de respostas e listas de presença pelo
prazo de validade do Concurso, a contar da data de homologação. Concluído o
prazo, o material será descartado, independentemente de comunicação prévia à
CONTRATANTE. Os modelos dos diferentes tipos de Cadernos de Questões são
guardados permanentemente.
Parágrafo Único
A CONTRATADA poderá, eventualmente, na sua conveniência operacional, e sem
prejuízo da qualidade e segurança do processo, transferir as obrigações
decorrentes do presente contrato, no que tange as atividades abaixo relacionadas
que poderão ser executadas por empresas especializadas:
a) Lanche para o pessoal envolvido na aplicação (fiscal, pessoal de apoio,
coordenador...).
b) Transporte local para os coordenadores.
c) Despacho aéreo das provas.
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d) Exame grafotécnico.

11.4.

A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:
Nos termos do art. 117 da Lei n. 14.133/2021, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n. 14.133/2021.
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

Sem prejuízo das penalidades previstas na Parte Geral deste Contrato, à
CONTRATADA poderão ser aplicadas as seguintes sanções, garantido o
contraditório e ampla defesa:
12.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência,
estão previstas no Capítulo I do Título IV da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo das
sanções previstas neste Contrato.
12.2. Conforme art. 155 da Lei n. 14.133/2021, o licitante ou a contratada será
responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes
sanções, garantindo o contraditório e a ampla defesa:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar com o Estado do Piauí;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Estado do Piauí.
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12.1.1.

12.4. A sanção prevista na alínea “a” do subitem 12.3 será aplicada
exclusivamente pela infração administrativa prevista na na alínea “a” do subitem
12.2, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
12.5. A sanção prevista na alínea “b” do subitem 12.3, calculada na forma do item
12.11 deste contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento)
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado
com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no subitem 12.2.
12.6. A sanção prevista na alínea “c” do subitem 12.3 será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”,
“f’ e “g” do subitem 12.2, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.
12.7. A sanção prevista na alínea “d” do subitem 12.3 será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e
“l”, do subitem 12.2, bem como pelas infrações administrativas previstas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f’ e “g” do referido subitem que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção referida no subitem 12.6 e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta do Estado do Piauí
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
12.8. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 12.3 poderão ser
aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do referido subitem.
12.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda
desse valor, a diferença será cobrada judicialmente.
12.10. Independentemente das sanções a que se referem os subitens anteriores,
a Contratada está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos,
garantindo o contraditório e a ampla defesa, podendo ainda a administração
propor que seja responsabilizada:
a) civilmente, nos termos do Código Civil;
b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do
exercício profissional a elas pertinentes;
c) criminalmente, na forma da legislação pertinente.
12.11. O cálculo da sanção de multa observará os seguintes parâmetros:
12.11.1. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do
contrato será calculada conforme os seguintes percentuais:
a) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, até o limite
correspondente a 10 (dez) dias;
b) de 0,7% (sete décimos por cento), por dia de atraso a partir do 11º (décimo
primeiro) dia, até o limite correspondente a 20 (vinte) dias; e
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo primeiro)
dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante
rescindirá o contrato correspondente, aplicando-se à Contratada as demais
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.
12.11.2. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da
contratação, quando a Contratada:
a) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da
contratante no cumprimento de suas atividades;
b) Desatender às determinações da fiscalização da contratante.
12.11.3. Será aplicada multa, garantindo o contraditório e a ampla defesa e o
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contraditório, de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
Contratada:
a) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por
imprudência, negligência imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à
Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em
reparar os danos causados, garantindo o contraditório e a ampla defesa e o
contraditório;
b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência,
imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros,
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados,
garantindo o contraditório e a ampla defesa e o contraditório.
12.12. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido
multado, antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres.
12.13. Na aplicação das sanções serão observados os procedimentos e prazos
constantes nos artigos 157 a 160 da Lei n. 14.133/2021.
12.14. As multas administrativas previstas neste instrumento não têm caráter
compensatório e o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

15.1.

15.1.1. Este contrato torna-se efetivo imediatamente após sua assinatura por
ambas as partes, estabelecendo um período de vigência inicial de 12 (doze)
meses, contados a partir da data da última assinatura constante no documento.
Este período é destinado a abranger todas as fases do concurso, desde seu
planejamento até a conclusão dos processos administrativos finais.
15.1.2. O contrato pode ser prorrogado por um período adicional de até 12 (doze)
meses, mediante consentimento mútuo das partes, de acordo com os termos da
legislação vigente, que se dará por meio de aditivo contratual.
15.1.3. A parte interessada em prorrogar a vigência do contrato deverá comunicar
sua intenção à outra parte com uma antecedência mínima de 30 (trinta) dias antes
do término da vigência atual.
15.1.4. Toda prorrogação estará sujeita às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, e deve observar os princípios de transparência, eficiência, e
conformidade normativa.

15.6.

( x ) O prazo de execução do serviço é de 12 (doze) meses, contados a partir do
recebimento da Ordem de Serviço, prorrogável justificadamente pelo prazo
necessário à conclusão do objeto, na forma do art. 111 da Lei n. 14.133/2021.
( ) Não se aplica.
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16.1.

( x ) É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto contratado, com
exceção do disposto no parágrafo único do item 10.3, que se trata de terceirização
de atividades meios específicas.
16.1.1. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem
incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica
necessários para a execução do objeto.
16.1.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade
integral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a
supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder
perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais
correspondentes ao objeto da subcontratação.
16.1.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do
processo correspondente.
16.1.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.
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17.14.

A aplicação da LGPD ao presente contrato abrange, ainda, as seguintes
disposições:
 
Em razão da natureza específica da prestação de serviços deste contrato, haverá
necessariamente o compartilhamento de dados pessoais coletados pela
CONTRATADA com a CONTRATANTE e, sendo assim, as obrigações relativas à
LGPD deverão ser respeitadas por ambas as partes.
Durante a vigência do Contrato, as Partes se comprometem a observar e cumprir
todas as obrigações decorrentes das leis e normas aplicáveis, nacionais e
internacionais, versando sobre preservação da privacidade e proteção de dados
pessoais, incluindo, mas não se limitando àquelas previstas na Lei 13.709/2018
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), ainda que não mencionadas
expressamente neste instrumento contratual, responsabilizando-se, cada parte,
pelo uso indevido que fizer de tais Dados Pessoais em desacordo com a
legislação aplicável e/ou com as disposições do Contrato.
Os dados coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços previstos
neste instrumento e, em hipótese alguma, poderão ser compartilhados ou
utilizados para finalidades diversas.
As partes se comprometem em respeitar as normas previstas na Lei nº
13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados (“LGPD”), e concordam que a
execução do Contrato, no que diz respeito aos Dados Pessoais, deverá ser
guiada pelos princípios: (i) da finalidade; (ii) da adequação; (iii) necessidade; (iv)
livre acesso; (v) transparência, (vi) da qualidade dos dados; (vii) da segurança,
(viii) prevenção, (ix) da não discriminação e (x) responsabilização e prestação de
contas, conforme definido na LGPD, respondendo a parte que violar dispositivo
legal por todos os prejuízos que causar para a outra parte, bem como para
terceiros.
As partes se comprometem a comunicar em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais
ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de
tratamento inadequado ou ilícito que possa vir a impactar e/ou afetar as partes,
bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção
de Dados.

18.1.

( x ) Não se aplica ao presente contrato a previsão de matriz de riscos.
(   ) São de responsabilidade das partes, sem prejuízo das demais obrigações
constantes neste Contrato e no Termo de Referência, os riscos a seguir
relacionados, conforme matriz de riscos em anexo:

18.3.
Sem prejuízo das providências previstas na Parte Geral deste Contrato, poderão
ser tomadas as seguintes providências caso ocorram as situações descritas no
item 18.1 da Parte Específica.
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De situações
sanitárias graves
ou de pandemia

As partes estão cientes que após a elaboração do referido Cronograma
eventualmente este poderá sofrer alterações, principalmente nas datas de
aplicação das provas, decorrentes de fatos/atos de terceiros dos quais tanto a
CONTRATADA como A CONTRATANTE não possam interferir.
Outrossim, a aplicação das provas obedecerá a legislação local vigente,
respeitando as normas legais existentes à época da referida aplicação, sejam em
decorrência de situações sanitárias graves ou de pandemia. Poderão ser
adotadas as medidas preventivas vigentes no período de aplicação das provas,
tendo como referência o protocolo de medidas que deverá ser providenciado pela
CONTRATADA, que poderá ocasionar possível revisão contratual.
Parágrafo Único
Na hipótese de a CONTRATANTE rescindir o presente contrato em razões
decorrentes de situações sanitárias graves ou de pandemia, a CONTRATADA
deverá ser ressarcida de todas as despesas que comprovadamente já tiver
realizado no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da rescisão contratual,
bem como será devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA os valores
relativos à prestação de serviços já realizada e previamente aprovada pela
CONTRATANTE, independentemente da fase na qual o certame objeto do
presente contrato estiver, sem prejuízo da apuração de eventuais perdas e danos.

Da Alteração
Este Contrato poderá ser modificado no todo ou em parte, por acordo entre a
CONTRATADA e a CONTRATANTE, cuja definição e responsabilidade serão
objeto de Termo Aditivo, subscrito pelas partes.
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Das
Responsabilidades

da Contratada

Compete à CONTRATADA manter o sigilo quanto às questões das provas, sendo
de sua exclusiva responsabilidade a eventual quebra desse sigilo, se decorrente
de ação ou omissão de seus empregados, prepostos ou de Bancas Examinadoras
por ela constituídas.
Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA, como órgão executor deste contrato, incumbe-se de organizar
e contratar as bancas para a elaboração e a correção das provas, devendo a
CONTRATANTE acatar o critério tradicional da confidencialidade de sua
constituição.
O critério de que trata esta cláusula consiste, basicamente, na segurança e no
sigilo da seleção quanto a:
a) Manter-se exclusivamente na alçada da CONTRATADA a indicação dos nomes
dos participantes, internos e externos, que integram as referidas bancas;
b) A CONTRATADA considera como requisito para seleção da Banca
Examinadora responsável pela elaboração de provas, professores acadêmicos, de
reputação ilibada, integrantes de instituições de ensino superior ou de órgãos
técnicos, sob a orientação de uma equipe de psicometristas – especialistas em
desenvolvimento de itens de testes e de provas – que asseguram a qualidade e a
pertinência dos instrumentos de avaliação. Para cada processo são analisados os
conhecimentos e habilidades requeridos, elaborando-se, então, os instrumentos
de medida mais adequados;
c) Assegurar absoluto sigilo quanto ao conteúdo das provas até o momento de
sua aplicação.
Parágrafo Segundo
A CONTRATADA responsabilizar-se-á, também perante terceiros, mormente os
candidatos inscritos no Concurso Público, por prejuízos advindos do
descumprimento de qualquer das atividades ou obrigações que lhe estejam
diretamente afetas, nos termos deste Contrato.
Parágrafo Terceiro
Em face de impossibilidade técnica e legal de detecção e/ou interceptação de
transmissões eletromagnéticas, feitas por intermédio de ponto eletrônico, telefonia
celular ou qualquer outra tecnologia similar, a CONTRATADA em constatando
eventos de tal natureza, e verificando pelos seus próprios meios o(s) nome(s)
do(s) candidato(s) envolvido(s), procederá exclusivamente à anulação da(s)
prova(s) do(s) mesmo(s). Tal procedimento estará restrito ao(s) candidato(s)
envolvido(s), tendo em vista todas as medidas de segurança adotadas pela
CONTRATADA para evitar tais ocorrências.

Das
Responsabilidades

Comuns

Na ocorrência de algum fato superveniente que afete o estabelecido no presente
Contrato, as partes proverão entre si meios e subsídios jurídicos ao seu alcance,
para que se possa, em juízo ou fora dele, defender a validade do Concurso
Público para organização e aplicação das provas para provimento dos cargos
efetivos e formação de cadastro de reserva, assim como, para a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro.

Do Caso Fortuito
ou força maior

Ocorrendo interrupção dos serviços, decorrentes de eventos caracterizados como
caso fortuito ou de força maior, a CONTRATADA deverá dar conhecimento à
CONTRATANTE, por escrito, da ocorrência e de suas consequências, não sendo
considerado, nesta hipótese, descumprimento de cláusulas contratuais.
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Do Tratamento
Tributário

Em função da imunidade tributária da CONTRATADA, considerando suas
finalidades previstas no respectivo Estatuto Fundacional, por força do art. 150,
inciso VI, letra "c", da Constituição Federal, c.c. o art. 14, § 1º, do Código
Tributário Nacional, assim reconhecida também, dentre outros julgados, pelo
Tribunal de Justiça de São Paulo, nos autos da Apelação nº 9077683-
19.2007.8.26.0000, transitado em julgado após Agravo Regimental no Recurso
Extraordinário em Agravo nº 1010.225-SP perante o Supremo Tribunal Federal, os
preços referidos na cláusula sétima se reputam líquidos, de tal maneira que a
CONTRATANTE, no ato do pagamento, se absterá de efetuar qualquer retenção
tributária em relação ao mesmo.

Das Disposições
Gerais

Na hipótese de divergência entre o Termo de Referência, com o Contrato e a
Proposta Técnica nº 57A/2025, prevalecerá o disposto no presente Contrato e na
referida Proposta.

Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o presente instrumento, que
depois de lido e achado conforme, vai assinado de forma eletrônica pelas partes e testemunhas abaixo,
a tudo presentes.
A data deste contrato corresponde à data da última assinatura das partes

 
 

ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - SESAPI-PI

CONTRATANTE
 
 

EVANDRO TANSINI
DIRETOR-PRESIDENTE EXECUTIVO

CONTRATADA
 
TESTEMUNHAS:
 
JÔNATAS MELO NETO
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO (SUGAD)
 

Documento assinado eletronicamente por JÔNATAS MELO NETO - Matr.03763064,
Superintendente, em 20/10/2025, às 15:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS - Matr.0000000-0,
Secretário de Estado da Saúde, em 20/10/2025, às 15:51, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por EVANDRO TANSINI, Usuário Externo, em 21/10/2025, às
21:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº
18.142, de 28 de fevereiro de 2019.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0020757939 e
o código CRC 940CE142.

Referência: Processo nº 00012.042717/2025-56 SEI nº 0020757939
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